
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA N° 160/24 
 

 

O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar Estadual nº 

113, de 15 de dezembro de 2005, e pelos arts. 16, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198, do 

Regimento Interno, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º Em razão da indisponibilidade geral dos sistemas informatizados 

deste Tribunal, ficam suspensos os prazos processuais no período de 18 de março 

de 2024 a 20 de março de 2024, inclusive. 

Art. 2º Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos colegiados 

agendadas para o período a que se refere o art. 1º. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 18 de março de 2024. 

 

 
- assinatura digital - 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 


